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DATA: l7ll2lt2

§UYIULA: Cria a Semana da Consciência Negra no
Município de Çornelio procópio e dá outras
providências.
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Parágrafo único A prograr ntos relaciclnados à
verá anleceder o dia 20 de

Art. 2" o Poder Executi'o rearizarii ou ad.torá as r,e<Jidas
cabíveis para apoiar a clrganização de eventos ilestinaclos a consecução clesta l-ei.

Parágralb único As despesas crecorrentes cresta r.ei
correrão p0r c0nta de (l0taç.io orçamenriir.ia própría" .iá
cclnsignada no orçanlenlo vigente,
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a.Câmara Municipal. desenvolvet'ão atividades. juntamente com Enticlaties tja Sociedade
Civil, visando artpliar a consciêttcia das pessoas ern relação ao racísnro e rnr-lhorar a
qualidade de vida cla população negra tlo Município
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Art. 5" Para a coordenação das atividades e incorporação de
eventos regionais ou locais, a Prefbitura clrganizará seminário popular com as diversas
entidades e grupos do Movinrento Negro.

§ I' () seminário popular reÍ'erido no (:aput deste artigo
deverá ocoÍrer na primeira quinzena do mês de outubro de cada ano.

§ 2" O Seminário de que trata o "caput" destc artigo será
amplantente ciivulgado, além de obrigatoriamente convocado por correspondência especíÍica
a todas as entidades do IVovimento Negro.

Art. 6" As cntictacles que congregam o Movimento Negro,
benr como aquelas que indiretamente deÍbndam seus intcresses, deverão efetuar sc-u catjastrt'r
junto a Secretaria Municipal dc Cultura. a Ílm dc que possam gozar clos lreneÍicios da
presente lei.

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data cle sua publicação.

bro de 2012.
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